
 

                        PORTARIA Nº 013/2008 

 
O Juiz Nelson Missias de Morais, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto; 

 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial para estudos, acompanhamento e 

fiscalização do desenvolvimento do Plano de Benefícios Previdenciários JURIS – 

PLANJUS, desenvolvido pelo JUSPREV. 

 

Art. 2º. A Comissão a que se refere o artigo antecedente será composta pelos 

Magistrados Bruno Terra Dias, Tiago Pinto, Jair Eduardo Santana, Jorge Franklin 

Alves Felipe, Otávio de Abreu Portes, Alberto Vilas Boas Vieira de Sousa, Mariana 

de Lima Andrade e Lílian Bastos de Paula. 

 

Art.3º.  O trabalho da comissão abrangerá todos os atos necessários ao 

acompanhamento e fiscalização do desenvolvimento dos trabalhos do JUSPREV no 

estado, de modo a promover o melhor atendimento aos associados. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. Fica revogada a 

portaria nº 46/2007. 

 
Belo Horizonte, 01 de julho de 2008. 
 

 
 

 Nelson Missias de Morais 

Presidente da AMAGIS 
 


